
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

1ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/000437/2023

ÓRGÃO JULGADOR:  TRIBUNAL PLENO

RELATOR: CONS. JOÃO EVILÁSIO VASCONCELOS BONFIM

NATUREZA: AUDITORIA DE ESCOPO ESPECÍFICO

ÓRGÃO DE ORIGEM: SECRETARIA DA SAÚDE

UNIDADE DE ORIGEM: MATERNIDADE TSYLLA BALBINO

PARECER

1. RELATÓRIO

Cuidam os autos de Auditoria de Escopo Específico realizada pela Segunda 

Coordenadoria de Controle Externo (2ª CCE), com o propósito de verificar as condições 

físicas de funcionamento da Unidade Hospitalar “Maternidade Tsylla Balbino”1, tendo em 

vista “[...] as diversas notícias veiculadas na mídia.” (Ref.2965866-1).

Compulsando  os  autos,  verifica-se  que  este  Parquet  de  Contas  exarou  a 

Promoção  Ministerial  de  Ref.3049303,  pugnando  pela  expedição  de  notificações  aos 

gestores responsáveis e a adoção de medidas processuais complementares, a conferir:

Promoção Ministerial (Ref.3049303):
[...]
Ocorre que, ao analisar os últimos atos processuais, verifica-se que não 
foram expedidas as notificações aos gestores  da SESAB e da Unidade 

1  Conforme informado no site da SESAB, “A maternidade Tsylla Balbino é classificada segundo a 
política  estadual  de  atenção hospitalar,  em maternidade de  referência  microrregional.  Está  inserida  no 
projeto da rede cegonha para prestar assistência humanizada ao parto e nascimento, garantindo o direito ao  
acompanhante em todas as fases do parto, e implementa métodos não farmacológicos para alivio da dor.”

Endereço: Ladeira Quintas dos Lázaros, s/n, Baixa de Quintas, Salvador - BA, CEP:40.300-315
Fonte: https://www.saude.ba.gov.br/maternidade/maternidade-tsylla-balbino/
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Hospitalar  “Maternidade  Tsylla  Balbino”,  conforme  sugerido  pela  CCE, 
objetivando garantir o exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa 
em  relação  aos  achados  apontados  no  Relatório  Auditorial  da  2ªCCE 
(Ref.2984680).
De mais a mais, ao considerar as informações apresentadas pela Diretora 
Administrativa da “Maternidade Tsylla Balbino” ainda na fase interna dos 
exames auditoriais  (Ref.2983218-1/2),  este  Ministério  Público  de Contas 
entende que se faz necessário expedi  notificação ao Corpo de Bombeiros 
para que informe se o Auto de Vistoria da “Maternidade Tsylla Balbino” está 
válido, bem como se foi realizada vistoria nos últimos 12 (doze) meses na 
referida  Unidade  Hospitalar,  remetendo  ao  Tribunal  de  Contas  os 
respectivos documentos comprobatórios.
[...]
Em síntese, pugna-se que sejam expedidas notificações:
a) ao Dirigente Máximo da Secretaria da Saúde; ao Diretor de Gestão da 
Rede  Própria  da  SESAB;  ao  gestor  responsável  pela  Coordenação 
Executiva  de  Infraestrutura  da  Rede  Física  (CEIRF/SESAB);  ao  Diretor 
Geral da “Maternidade Tsylla Balbino”; para que, querendo, apresentem as 
suas respectivas defesas e documentos em relação aos fatos apontados no 
Relatório Auditorial da 2ªCCE (Ref.2984680);
b)  ao  Corpo  de  Bombeiros  para  que  informe se  o  Auto  de  Vistoria  da 
“Maternidade Tsylla Balbino” está válido, bem como se foi realizada vistoria 
nos últimos 12 (doze) meses na referida Unidade Hospitalar, remetendo ao 
Tribunal de Contas os respectivos documentos comprobatórios.

Ao  apreciar  o  pleito  ministerial  supramencionado,  o  i.  Relator  determinou 

(Ref.3050425-1) a realização das diligências sugeridas pelo MPC.

Após  serem  devidamente  notificados  (Ref.3053091-1  a  Ref.3067008-2; 

Ref.3092558-1 a Ref.3092592-1), o Comandante do Corpo de Bombeiro (Ref.3068789-1 

a Ref.3068791-1; Ref.3090719-1 a Ref.3090720-1) e os demais gestores (Ref.3072101; 

Ref.3090727  a  Ref.3090734;  Ref.3090708  a  Ref.3090718)  apresentaram  as  suas 

respectivas informações e documentos, com exceção da Sra. Rita de Cássia Calfa Vieira 

Gramacho, Diretora-geral da Maternidade Tsylla Balbino, que não acostou manifestação 

aos  autos,  conforme  despacho  (Ref.3118249-1)  emitido  pela  Gerência  de  Controle 

Processual (GECON).

Despacho da GECON  (Ref.3118249-1):
Ao  Gabinete  do  Excelentíssimo  Conselheiro  Relator,  para  superior 
deliberação, considerando a juntada dos Protocolos nºs TCE/006148/2023, 
TCE/006319/2023,  TCE/007437/2023  e  TCE/007439/2023.  Ressalte-se 
ainda, por oportuno, que esta Gerência não localizou no sistema ProInfo, 
até a presente data, a manifestação da Sra. Rita de Cássia Calfa Vieira 
Gramacho, Diretora-geral da Maternidade Tsylla Balbino, não obstante já 
ter sido feita, inclusive, a notificação editalícia.
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Deu-se, então, novamente vista dos autos a este Parquet para fins de análise e 

emissão de parecer.

Em síntese, é o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Como  relatado,  trata-se  de  Auditoria  de  Escopo  Específico  realizada  pela 

Segunda Coordenadoria de Controle Externo (2ª CCE), com o propósito de verificar as 

condições físicas de funcionamento da Unidade Hospitalar “Maternidade Tsylla Balbino”, 

tendo em vista “[...] as diversas notícias veiculadas na mídia.” (Ref.2965866-1).

Compulsando  as  informações  e  documentos  (Ref.3072101;  Ref.3090727  a 

Ref.3090734;  Ref.3090708  a  Ref.3090718)  apresentados  pelos  gestores  notificados, 

verifica-se  que  foram  adotadas  medidas  para  sanear  parte  das  irregularidades 

identificadas no Relatório Auditorial (Ref.2984680), a conferir:

Informações apresentadas pela Secretária da SESAB (Ref.3090708-1/3):
[...]
Item 1. Falta de climatização nas enfermarias da Maternidade Tsylla 
Balbino - MTB
Importante  registrar  que,  no final  de  dezembro de 2021  iniciamos  uma 
reforma da rede elétrica  da Maternidade  Tsylla  Balbino  -  MTB em três 
etapas,  finalizando  com  a  acomodação  de  11  (onze)  novos  quadros 
elétricos que possibilitou a instalação dos aparelhos de ar condicionados 
em diversos ambientes da unidade hospitalar, dentre eles os setores de 
enfermaria listados no Quadro 02 do relatório auditorial, conforme anexo 
01.
Diante  do  apontado,  podemos  afirmar  que  todas  as  enfermarias  da 
Maternidade encontram-se devidamente climatizadas e com televisores, no 
intuito  de  melhorar  a  hotelaria  da  instituição  e  proporcionar  maior 
segurança e conforto às mães e bebês.
Item 2. Novo Gerador alocado em área aberta e sem funcionar
Cumpre informar a finalização da construção do abrigo para o Gerador da 
marca  KAYAMA,  de  250Kva,  com  capacidade  para  alimentar  todos  os 
setores da Maternidade, na área externa da unidade.
Em relação  à  instalação  do  citado  gerador,  a  CEIRF  pontuou  sobre  a 
necessidade  de  realizar  testes  com  carga,  no  intuito  de  avaliar  a 
capacidade do seu funcionamento. Após a conclusão dos três testes, nas 
datas de 04/07/2023, 12/07/2023 e 13/07/2023, o equipamento apresentou 
condições positivas de funcionamento.
Assim,  diante  do  quadro  positivo,  o  gerador  permanecerá  em  linha 
definitivamente, com simulação de 02 (dois) testes por semana, no período 
de  03  (três)  semanas  para  entrega  definitiva  do  mesmo e  o  prazo  de 
conclusão dos serviços é de 30 (tinta) dias (anexo 02).
Item 3. Poltronas das enfermarias em péssimo estado de conservação
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A gestão da MTB procedeu com a reforma de todas as  poltronas que 
apresentaram  desgaste  e  esta  Secretaria  da  Saúde  disponibilizou  15 
(quinze) novas poltronas, no intuito de propiciar uma estrutura adequada 
aos usuários dos serviço de saúde da maternidade, conforme anexo 03.
Item 4. Infiltrações no teto em diversas enfermarias da unidade
Cabe cientificar o inícío dos serviços de manutenção em 28 de junho de 
2023, com à emissão e assinatura de duas Ordens de Serviço nº 170/2023 
e 180/2023  (anexo 04), para requalificação da cobertura da Maternidade 
Tsylla Balbino, com prazo estimado de 60 (sessenta) dias para conclusão.
Imperioso pontuar que a emergência da unidade foi reformada, bem como 
a UTI Neonatal, o pré-parto e a UCINCa (mãe canguru), conforme registro 
fotográfico dos ambientes (anexo 05).
Item 05. Emaranhado de fios elétricos expostos na MTB
A  Coordenação  Executiva  de  Infraestrutura  da  Rede  Física  -  CEIRF 
informou  que  está  em  fase  de  levantamento  dos  serviços  para 
acondicionar os fios elétricos, com o objetivo de adequar a estrutura de 
eletrocalhas para passagem de cabos e com isso melhorar  o visual  do 
ambiente da Maternidade Tsylla Balbino - MTB. A previsão de conclusão 
dos serviços fica em torno de 60 (sessenta) dias, conforme anexo 06.
Item 06. Ausência do Alvará Sanitário na MTB
Importante  destacar  a  existência  de  permissivo  para  que  as  unidades 
públicas funcionem sem a licença sanitária na legislação pátria (artigo 10º, 
Parágrafo  Único  da  Lei  Federal  nº  6.437/77),  desde  que  demonstrem 
possuir condições de prestar uma assistência com níveis controlados de 
risco sanitário e Parecer nº 01110/2020 da Procuradoria Geral do Estado 
(PGE),  de  acordo  com  o  Código  Sanitário  da  Bahia,  Lei  Estadual  nº 
3.982/1981, no art. 229.
O  supracitado  dispositivo  da  Lei  Federal  nº  6.437/1977,  conforme 
mencionado,  foi  criado para não inviabilizar  a prestação de serviços de 
saúde à população, uma vez que o poder público, responsável por prestar 
assistência  médica  gratuita  e  outros  serviços  de  saúde  voltados  à 
prevenção,  proteção  e  recuperação,  não  tem  como  arcar  com  a 
reestruturação das milhares de unidades de saúde presentes no país, o 
que o implicaria em uma redução na oferta de serviços de saúde.
Acrescentamos que esta Secretaria  da Saúde está envidando  todos os 
esforços  no  sentido  de  que  todas  as  Unidades  Públicas  Estaduais 
obtenham os respectivos alvarás sanitários.
Item 07. Ausência do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB 
na MTB
A Superintendência de Atenção Integral à Saúde - SAIS informou que o 
Corpo de Bombeiros Militar da Bahia realizou a vistoria na Maternidade 
Tsylla Balbino - MTB, em 16 de junho de 2023, e estabeleceu que fosse 
executado um plano de ação já existente, com a execução do projeto de 
incêndio,  que  inclui  a  formação  da  equipe  de  brigada  de  incêndio, 
iluminação  das  áreas  da  emergência,  aquisição  de  extintores,  dentre 
outros, (anexo 07).
Cabe  mencionar  que  para  a  adequação  dos  Projetos  de  Proteção  e 
Combate a Incêndio e Pânico na MTB faz-se necessário realizar algumas 
ações que visam a expedição de A.V.C.B. (Auto de Vistoria do Corpo de 
Bombeiros) e uma delas é a formação da BRIGADA DE INCÊNDIO.
Por fim, informamos que a MTB encaminhou a relação dos servidores que 
participarão do treinamento e estamos no aguardo do Corpo de Bombeiros 
para iniciarmos a formação da BRIGADA DE INCÊNDIO, conforme anexo 
08.

Em  relação  às  irregularidades  apontadas  no  Relatório  Auditorial  (Ref.2984680) 
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ainda pendentes de correção, a exemplo da obtenção do Alvará da Vigilância Sanitária 

(Ref.2983218-1/2 e Ref.3090708-2/3) e do  Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – 

esse último que também foi alvo de inspeção pelo Corpo de Bombeiro (Ref.3068789-1 a 

Ref.3068791-1;  Ref.3090719-1  a  Ref.3090720-1)  após provocação realizado por  essa 

Corte de Contas a pedido deste MPC –, entende-se caber a expedição de determinação à 

SESAB para que apresente um Plano de Ação, nos termos das Resoluções nº 84/2020 c/

c 175/2019 do TCE/BA, com o objetivo de saneá-las.

3. CONCLUSÃO

Por  tudo quanto  exposto,  e  considerando lastro  probatório  presente  nos autos, 

opina este representante do Órgão Ministerial no sentido de que seja:

a) expedida determinação  à SESAB para que apresente,  em prazo 

fixado pela Corte, um Plano de Ação, nos termos das Resoluções nº 

84/2020 c/c  175/2019 do TCE/BA, para sanear as irregularidades 

apontadas  no  Relatório  Auditorial  (Ref.2984680)  que  ainda  estão 

pendentes de regularização; e

b) encaminhada cópia dos autos à  Comissão de Saúde e Saneamento 

da  Assembleia  Legislativa  da  Bahia  e  ao  Ministério  Público  do 

Estado  da  Bahia,  para  ciência  e  adoção  das  medidas  que 

entenderem cabíveis.

É o parecer.

Salvador, datado e assinado eletronicamente.

MAURÍCIO CALEFFI

Procurador do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Mauricio Caleffi
Procurador do Ministério Público - Assinado em 26/10/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: MWOTG0MJKY
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